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Orientações iniciais

Olá,

Preparamos este guia para ajudar você a preencher a sua declaração do
Imposto de Renda. Confira as orientações iniciais e como declarar o seu
plano.

Para começar você deve acessar o site da Receita Federal para baixar o
Programa de declaração do Imposto de Renda deste ano no seu computador
ou celular.

Tenha em mãos o CNPJ e a razão social da Eletros.

CNPJ: 34.268.789/0001-88
RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO ELETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL

Pegue o seu informe de rendimentos no Portal do Participante e salve o
arquivo em uma pasta do computador antes de fazer a sua declaração.

Informe de rendimentos no Portal do Participante
Acesse > Página Inicial > Informe de Rendimento

Informe de empréstimo
Documento será enviado por correio para o endereço cadastrado na Eletros.

Vamos começar a declaração!

Declaração dos rendimentos
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A declaração deve ser feita de acordo com o regime de tributação do seu
plano. Você confere o seu regime de tributação no Portal do Participante
> cadastro > dados do plano.

ATENÇÃO: se você também recebe o benefício do INSS deverá selecionar
primeiro o seu plano no topo da página. Você deve ter atenção a esta etapa,
pois, a tabela de tributação do seu plano pode ser diferente da progressiva,
que é o padrão do INSS.

Regime progressivo

Se o seu plano é regime de tributação progressivo, preencha a ficha
“Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica” digite o
valor total dos seus rendimentos que está no item 3 e o valor do 13º salário
(e seu respectivo imposto) que está no item 5 do seu informe de
“Rendimentos Tributáveis, Deduções, Imposto sobre a Renda Retido
na Fonte”
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Importante ressaltar que mesmo que o seu regime de tributação seja o
regressivo, os valores dos benefícios do INSS sempre terão regime de
tributação progressivo, e constarão também deste item.

A Tributação Progressiva vai de acordo com a faixa de renda mensal, quanto
maior a renda, maior o imposto. O limite máximo é de 27,5%.

Regime regressivo

Já se o seu regime de tributação for o regressivo o valor deve ser colocado
na ficha: “Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva/ Definitiva”.
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o valor dos rendimentos constará no item 5 do informe: “Rendimentos
Sujeitos à Tributação Exclusiva”, subitem 3: “Outros”,

Obs: caso o assistido resida fora do Brasil, a soma dos seus rendimentos
também aparecerá no item 5: “Rendimentos Sujeitos à Tributação
Exclusiva/ Definitiva”, subitem 3: “Outros”.

A Tributação Regressiva funciona de acordo com o tempo de contribuição ao
plano. Quanto mais tempo contribuindo, menor o imposto que
será pago. Ou seja, a partir da permanência da contribuição por
10 anos, a alíquota será de 10%.
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Declaração do resgate

Regime Progressivo

Se no momento da sua aposentadoria você realizou o resgate de até 25%
estabelecido pelo plano, e tiver optado pela tributação progressiva, esse
valor aparecerá somado no item 3, subitem 1 do seu informe junto com o
total dos seus rendimentos e deverá ser lançado na ficha: “Rendimentos
Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica”.

Regime Regressivo

Mas se realizou o resgate, e a sua opção foi a tributação regressiva, o valor
do seu resgate aparecerá junto com os seus rendimentos no item 5,
subitem 3 do seu informe e deverá ser lançado na ficha: “Rendimentos
Sujeitos à Tributação Exclusiva/ Definitiva”.
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Declaração das contribuições dos assistidos do Plano
BD Eletrobrás

Se você for um assistido do Plano BD Eletrobrás, o total das
contribuições normais descontadas mensalmente do seu contracheque está
no item e subitem 3 do seu informe:

Esse valor deve ser lançado na ficha: “Pagamentos Efetuados”, opção
36: “Previdência Complementar”.
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Declaração da pensão alimentícia

Se você paga pensão alimentícia, o valor total descontado no seu
contracheque mensalmente aparecerá no item 3, subitem 4 do seu
informe:

Esse valor também deve ser lançado na ficha: “Pagamentos Efetuados”,
opção 30, 31, 33 ou 34.
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Declaração de rendimentos isentos e não tributáveis

A próxima ficha a ser preenchida é a de “Rendimentos Isentos e Não
Tributáveis”. Esse valor é aplicável para aposentados com 65 anos ou
mais e está disponível no item 4, subitem 1 do informe: “Rendimentos
Isentos e Não Tributáveis”.

Se você for portador de uma doença grave, conforme prevê a legislação há
isenção de IRFP, o valor total dos seus rendimentos aparecerá no item 4,
subitem 3: “Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por
moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por
acidente em serviço”.
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Esse valor deve ser lançado na ficha: “Rendimentos Isentos e Não
Tributáveis” da sua declaração.
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Declaração do Seguro Saúde Plasas

Se você possui o Seguro Bradesco Saúde Plasas preencha a ficha:
“Pagamentos Efetuados”, opção: “Planos de Saúde no Brasil”.

O valor do Plasas aparecerá no final do seu informe, item 7: “Informações
Complementares”.

12



Guia da declaração do IR
Assistidos e pensionistas

Declaração do empréstimo pessoal

Os empréstimos superiores a R$ 5 mil, devem ser obrigatoriamente
declarados.

Para lançar o seu empréstimo pessoal realizado na Eletros, basta inserir os
valores disponíveis no seu informe de empréstimo financeiro na ficha:
“Dívidas e Ônus Reais”, selecionando a opção: “Outras Dívidas e Ônus
Reais”.

Os empréstimos não são tributáveis, inclusive os quitados em 2019, mas
devem ser declarados devido à variação de patrimônio que sempre é
analisada pela Receita Federal (patrimônio do contribuinte em comparação
aos pagamentos realizados x rendimentos recebidos).
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A seguir, modelo de informe de Empréstimo Financeiro emitido pela Eletros.

O informe de empréstimo será enviado por correio para o endereço
cadastrado na Eletros.
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Finalizando a sua declaração

Esse Guia de declaração do Imposto de Renda tem o objetivo de auxiliá-lo
na declaração dos produtos que você tem com a Eletros.

Antes de finalizar e enviar a sua declaração, revise, veja se todas as
informações estão corretas.

Em caso de dúvidas entre em contato com o atendimento da Eletros ou
consulte um contador para mais orientações.
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